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MATÉRIA: PROJETO DE LEI Nº 286/2018 DISPÕE SOBRE A AFIXAÇÃO DE CARTAZ EM REVENDEDORAS E CONCESSIONÁRIAS DE VEÍCULOS ESTABELECIDAS NO MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS, INFORMANDO SOBRE ISENÇÕES TRIBUTÁRIAS ESPECÍFICAS, CONCEDIDAS ÀS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA. 
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______________________________________________________________________
                                                                                                                                                       
O Projeto de Lei nº 286/2018, que DISPÕE SOBRE A AFIXAÇÃO DE CARTAZ EM REVENDEDORAS E CONCESSIONÁRIAS DE VEÍCULOS ESTABELECIDAS NO MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS, INFORMANDO SOBRE ISENÇÕES TRIBUTÁRIAS ESPECÍFICAS, CONCEDIDAS ÀS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA, de autoria da vereadora Marli Aparecida Barbosa, foi aprovado por esta Casa, em dois turnos de votação, sem emendas.

Vem à proposição a esta Comissão, a fim de que, segundo a técnica legislativa, seja dada à matéria a forma adequada, nos termos do § 5º do art. 83 c/c art. 254 da Resolução 810/1995.

Assim sendo, opinamos por se dar à proposição a redação final, mantendo a íntegra da proposição, de acordo com o aprovado:





REDAÇÃO FINAL
PROJETO DE LEI Nº 286/2018 
AUTORIA: VEREADORA MARLI APARECIDA BARBOSA

A Câmara Municipal de Sete Lagoas, representante legítima do povo, aprovou e o Chefe do Poder Executivo, em seu nome, assim sancionará:


DISPÕE SOBRE A AFIXAÇÃO DE CARTAZ EM REVENDEDORAS E CONCESSIONÁRIAS DE VEÍCULOS ESTABELECIDAS NO MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS, INFORMANDO SOBRE ISENÇÕES TRIBUTÁRIAS ESPECÍFICAS, CONCEDIDAS ÀS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA. 

[bookmark: _GoBack]Art. 1º – As revendedoras e concessionárias de veículos estabelecidas no Município de Sete Lagoas ficam obrigadas a afixar em local de fácil visualização, cartazes informando aos consumidores sobre isenções de impostos como IPI, ICMS e demais tributos garantidos em lei às pessoas com deficiência ou portadores de enfermidade de caráter irreversível.
Art. 2º – Os cartazes de que trata o art. 1º deverão ser afixados em locais de fácil visualização e  deverão medir 297x420 mm (folha A3), com escrita legível, contendo a seguinte informação: “O consumidor com deficiência ou portador de enfermidade de caráter irreversível, tem direito a isenção de tributos previstos em lei. Solicite informações ao vendedor”.
Art. 3º - O descumprimento desta lei acarretará:
I – em advertência. Com notificação dos responsáveis para a regularização no prazo máximo de improrrogável de 30 (trinta) dias;
II – em caso de reincidência ou da não regularização dentro do prazo estipulado no inciso I deste artigo será aplicada ao infrator multa de R$ 3.000,00 (três mil reais) sem prejuízo de aplicação concomitante, das penalidades previstas nos artigos 56 e 60 da Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Lei de Proteção do Consumidor).
Art. 4º – Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

                           Câmara Municipal, Sala das Sessões, 31 de outubro de 2018.
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